
RESOLUÇÃO Nº. 58 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que dispõe sobre a 
Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto nº 2.707, de 28 de julho de 2010, que Regulamenta o 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando a necessidade de implementar os Instrumentos Econômicos 
voltados à gestão de recursos hídricos no Estado de Mato Grosso; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Câmara Técnica de Instrumentos Econômicos - CTIE, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Regimento Interno do Conselho. 
 
           Art. 2º A Câmara Técnica de Instrumentos Econômicos - CTIE tem como 
competências: 

I - elaborar e encaminhar ao Conselho Pleno, por meio da Secretaria Executiva, 
propostas de normas para recursos hídricos; 
II - manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada; 
III - relatar e submeter à aprovação do Pleno, assuntos a elas pertinentes; 
IV - solicitar aos órgãos e entidades do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, por meio da Secretaria Executiva do Conselho, a manifestação 
sobre assunto de sua competência; 
V - convidar especialistas ou solicitar à Secretaria Executiva do Conselho, para 
assessorá-las em assuntos de sua competência; 
VI - criar Grupos de Trabalho para tratar de assuntos específicos; 
VII - propor a realização de reuniões conjuntas com outras Câmaras Técnicas do 
Conselho; 
VIII- Estudar e elaborar propostas de regulamentação de instrumentos econômicos 
voltados à gestão de recursos hídricos, visando em especial a implementação da 
cobrança pelo uso da água no estado e o pagamento por serviços ambientais, a 
serem aprovados pelo Pleno. 
 

Art. 3° A Câmara Técnica de que trata esta resolução será integrada por no 
mínimo sete membros de instituições governamentais e não-governamentais, 
devidamente eleitos pelo Conselho Pleno. 

 
Art. 4º Fica Revogada a Resolução nº 32 de 28 de janeiro de 2010. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO 
Presidente do CEHIDRO 

 
 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 24/09/2013   
** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 
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